
 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 46/2015 

  
 

OBJETO: Aquisição de suprimentos e equipamentos de informática para o CRCPR e 

peça de reposição para projetor (lâmpada) 

 

  

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, encerrado o prazo para dúvidas e 

impugnações, torna público as seguintes respostas aos questionamentos realizados: 

 

 

Questionamento 01:  

 

Com relação à quantidade de equipamentos expressa na Planilha com a Descrição 

dos Produtos, Quantidades Respectivas e Valores Médios Apurados - Item 3.1 do 

Anexo I, (p. 25) - consta o total de 19 unidades do Conjunto Desktop + 02 (dois) 

monitores. Contudo, na Especificação dos Produtos e Respectivas Quantidades - 

Item 3 do Anexo I, (p.21) – o total de equipamentos especificados são 20 

unidades de Desktops (Item 1) e 40 unidades de Monitores (Item 2). Gostaríamos 

de confirmar, qual é a quantidade correta a ser considerada? 

 

Resposta: A quantidade para o Lote 01 é de 19 conjuntos (Desktop + 02 

monitores).   

 

 
Questionamento 02:  

 

Em relação ao faturamento dos equipamentos, fiscalmente somos obrigados a 

destacar na nota fiscal os componentes que integram o objeto principal, já que 

recebemos a mercadoria de nosso fornecedor com a discriminação destes 

componentes. Entendemos que para faturamento podemos discriminar estes 

componentes na nota fiscal, está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: No caso dos monitores, a descrição na nota fiscal deve ser por 

unidade. Quanto ao “desktop”, poderão ser discriminados os componentes nele 

inseridos, porém, o valor deve ser “por unidade de desktop” tendo em vista as 



 

 

 

exigências para inclusão patrimonial. Poderá a contratada anexar à nota fiscal a 

memória de cálculo dos componentes constantes do valor unitário. 

 

 

Questionamento 03:  

 

Referente à entrega dos equipamentos,  o item 5.9 menciona: “Prazo de entrega 

de no máximo de 20 (vinte dias), após assinatura do contrato”. Ocorre que os 

fabricantes produzem seus equipamentos sob demanda e não possuem estoque 

dos mesmos, quando a configuração é customizada, como é o caso de editais, o 

tempo necessário para fechar todo o ciclo de produção e entrega no cliente é de 

até 45 (quarenta e cinco) dias. Desta forma, entendemos que em virtude disto, o 

prazo de entrega dos equipamentos poderá ser de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: Se comprovado pelo fabricante, o prazo poderá ser de até 45 

(quarenta e cinco) dias. 

 

 

Questionamento 04:  

 

É solicitado no edital: 

 

“ Fonte 

Fonte de alimentação padrão BTX ou superior com PFC (correção de fator de 

potência) ativo e eficiência de mínima de 90%, capacidade comprovada para 

suportar toda a configuração proposta (potência mínima de 240W);” 

 

A dúvida é: trabalhamos com  os equipamentos do Fabricante LENOVO e  é 

utilizada Fonte de alimentação ATX com PFC ativo , entendemos que será aceito. 

Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: Iremos aceitar equipamentos com a fonte ATX, pois entendemos que 

não haverá prejuízo para o órgão e ainda amplia a concorrência. 

 



 

 

 

 
Questionamento 05:  

 

É solicitado no edital: 

 

“Monitor LED 

Tamanho mínimo a - 20" 

Resolução mínimas admitidas - 1600 x 900; 1280 x 1024; 1024 x 768; 800 x600; 

720 x 400; 640 x 480 

Garantia do fabricante mínima de 03 (três) anos” 

 

A dúvida é Trabalhamos com o monitor do mesmo fabricante do computador 

Lenovo , em seu portfólio de monitores fabricados no Brasil temos com o tamanho 

de 19,5" com a resolução 1600x900 , com ajuste de altura de 110 mm ,com 

rotação pivotante 90°, com 03(três) anos de garantia do fabricante, entendemos 

que será aceito.Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: Iremos aceitar o monitor 19,5”, pois entendemos que não haverá 

prejuízo para o órgão e, ainda, amplia a concorrência. 

  

 
Questionamento 06:  

 
É solicitado no edital: 

 

“Lote 01/02 

Interfaces (mínimo) 

3(um) PCI-E x1 (v2.0);” 

 

A dúvida é : entendemos que ocorreu um erro de digitação  e que será aceito 

equipamento com no mínimo 01(uma) Interface PCI-E x1(v2.0), Está correto 

nosso entendimento? 

 

Resposta: Ocorreu um erro de digitação e o correto é 01 (um) PCI-E x1 (v2.0). 

 

  



 

 

 

 
Questionamento 07:  

 

É solicitado no edital: 

 

“Portas disponíveis 

4 USB 3.0; 

4 USB 2.0; 

1 serial; 

2 PS/2; 

1 VGA; 

2 DisplayPort; 

1 entrada de áudio; 

1 saída de áudio; 

1 RJ-45; 

1 fone de ouvido; 

1 microfone;” 

 

A dúvida é :trabalhamos com o fabricante Lenovo , e em seus equipamentos 

com as ultimas atualizações tecnológicas de processador,placa mãe entre outras não 

utiliza mais portas PS 2 somente portas USB 2.0 e 3.0 , e utiliza entrada e saída de 

áudio e bem como fone de ouvido e microfone integradas , entendemos que será 

aceito.Está correto nosso entendimento? 

  

Resposta: As portas PS/2 serão um item opcional, com referencia ao microfone e fone 

de ouvido, de acordo com o descritivo da máquina que será proposta por vocês, ela 

atende o solicitado no edital. 

 
 

Curitiba, 28 de agosto de 2015. 

 

 

 

VALDAIR DE SOUZA 

Pregoeiro 

 


